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Nº DE 
ORDEM

Nº DO 
RP

DESCRIÇÃO DO BEM MOTIVO DA BAIXA

144  CADEIRA SECRETÁRIO COM BRAÇO Inservibilidade
145  CADEIRA SECRETÁRIO COM BRAÇO Inservibilidade
146  CADEIRA SECRETÁRIO COM BRAÇO Inservibilidade
147  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
148  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
149  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
150  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
151  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
152  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
153  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
154  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
155  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
156  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
157  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
158  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
159  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
160  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
161  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
162  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
163  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
164  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
165  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
166  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
167  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
168  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
169  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
170  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
171  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
172  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
173  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
174  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
175  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
176  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
177  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
178  MESA RETA 1,40 Inservibilidade
179  IMPRESSORA Inservibilidade
180  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
181  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
182  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
183  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
184  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
185  ARMARIO EM AÇO Inservibilidade
186  CAIXA DE SOM Inservibilidade
187  CAIXA DE SOM Inservibilidade
188  LONGARINA ESTOFADA Inservibilidade
189  MESA EM L 1,60 Inservibilidade
190  MESA RETA 1,00 Inservibilidade
191  MESA DE REUNIÃO 6 PESSOAS Inservibilidade
192  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
193  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
194  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
195  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
196  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
197  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
198  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
199  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
200  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
201  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
202  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
203  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
204  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
205  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
206  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
207  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
208  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
209  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
210  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
211  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
212  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
213  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
214  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
215  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
216  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
217  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
218  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
219  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
220  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
221  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
222  CADEIRA FIXA ESTOFADA Inservibilidade
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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

 TERMO ADITIVO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 055-2016

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS AFINS de acordo com necessidades deste Centro 
de perícias Científi cas Renato Chaves.
OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como 
fi nalidade o acréscimo de que corresponde a aproximadamente 
11,12% ao objeto do contrato em questão.
DATA DA ASSINATURA: 30/01/2018
VIGÊNCIA: 28/09/2018
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém/PA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PTRES:06.122.1297.8338- Operacionalização das Ações 
Administrativas; 06.183.1425.8268- Implementação de serviços 
de Perícias Técnico- Científi cas NATUREZA DA DESPESA: 339030 
– Material de Consumo; 339039- Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica; FONTE: 0101- Recursos Ordinários.
CONTRATADO: SILVIA L M LEITE - ME CNPJ/MF sob o n° 
02.637.780/0001-00, com sede estabelecida na Rua João Diogo 
nº 21, Bairro: Centro, Belém/PA,
CEP: 66.015-160.
ORDENADOR DESPESAS: José Edmilson Lobato Júnior

 Protocolo: 274522

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 256/2018- DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004, 358/2010, e os termos da PORTARIA 506/2014-DG/
DHCRV/CHC e demais atos normativos afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/24925 apresentado 
pela empresa P DEL AGUILAL SANTIAGO - EPP, CNPJ Nº 
03.890.117/0005-00, nome de fantasia AUTO ESCOLA FOCA, 
junto a este órgão.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
R E S O L V E:
Art.1.º CREDENCIAR a Empresa P DEL AGUILAL SANTIAGO EPP, 
CNPJ Nº 03.890.117/0005-00, nome de fantasia AUTO ESCOLA 
FOCA (CLASSIFICAÇÃO A/B), com estabelecimento na AV JOSÉ 
MARCELINO DE OLIVEIRA 359, CENTRO, ANANINDEUA/PA, CEP: 
67.030-170, com atuação na Região de Trânsito de Belem, em 
tudo observada a Legislação em vigor..
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 36 meses a contar da data de publicação desta 
portaria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1079583 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de janeiro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 274603

Portaria nº 154/2018-DG/CGP, de 23/01/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 4256/2017-DG/CGP, que designou o 
servidor Antonio Villar Pantoja Júnior, Procurador Autárquico, 
matrícula 57190675/1, para responder pela Coordenadoria de 
Procedimentos Correcionais da Corregedoria deste Departamento, 
cumulativamente com as funções na Coordenadoria do 
Consultivo, até ulterior deliberação.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 28/12/2017.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Portaria nº 155/2018-DG/CGP, de 23/01/2018.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria 4286/2017-DG/CGP, que designou o 
servidor reginaldo da silva ramos, Procurador Autárquico, 
matrícula 57189869/2, para responder pela Coordenadoria de 
Procedimentos Disciplinares da Corregedoria, cumulativamente 
com as funções na Coordenadoria do Consultivo, deste 
Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 23/01/2018.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Protocolo: 274428
Portaria nº 258/2018-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004 e 358/2010 e demais atos normativos afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/17091, apresentado 
pela empresa F DE OLIVEIRA MODESTO - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.890.117/0006-90, nome de fantasia AUTO ESCOLA 
FOCA, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR da empresa P DEL AGUILAL SANTIAGO 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.890.117/0006-
90, nome de fantasia AUTO ESCOLA FOCA (CLASSIFICAÇÃO 
A/B), com estabelecimento na Av Jose Bonifacio, nº 2035, São 
Braz, CEP: 66.063-010, Belém/PA, com atuação na Região de 
Trânsito de Belém, no município de Belém, em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 36 meses a contar da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1232139 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de janeiro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 274615
Portaria nº 260/2018-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004 e 358/2010 e demais atos normativos afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/17094, apresentado 
pela empresa F DE OLIVEIRA MODESTO - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.337.831/0002-49, nome de fantasia AUTO ESCOLA 
FOCA, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º CREDENCIAR da empresa F DE OLIVEIRA MODESTO - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.337.831/0002-49, nome 
de fantasia AUTO ESCOLA FOCA (CLASSIFICAÇÃO A/B), com 
estabelecimento na Av Senador Lemos, nº 74, Umarizal, CEP: 
66.050-000, Belém/PA, com atuação na Região de Trânsito de 
Belém, no município de Belém, em tudo observada a Legislação 
em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 36 meses a contar da publicação desta Portaria.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1707708 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 30 de janeiro de 2018.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 274597
Portaria nº 261/2018- DG/DHCRV/CHC/GCCFC
O Diretor Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004, 358/2010, e os termos da PORTARIA 506/2014-DG/
DHCRV/CHC e demais atos normativos afi ns;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2018/17093 apresentado 
pela empresa F DE OLIVEIRA MODESTO EIRELI EPP, CNPJ Nº 
14.337.831/0003-20, nome de fantasia AUTO ESCOLA FOCA, 
junto a este órgão.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;


